
Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65.711 .69910001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885-000 - FONE (01 75) 60-1158 

NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

L .. E.T NQ ~J .. <:>9/96 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR".-

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNI CI PAL DE 

NOVAIS . COMA RCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 

ATRIBUI ÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUI NTE LEI 

APROVADA PE LA CAMARA MUNI CIPAL DE NOVAI S , EM SUA S ESSAO 

ORDINARI A REA LIZADA NO DIA 19 ABRIL DE 1.996, CONFORME AUTOGRAFO 

NQ 04/96: 

Artigo lQ - Fica a Seção de Finanças da 
Prefeitura Mun i cipal de Novais autorizada a abrir um CREDITO 
ADICIONAL SUPL EMENTAR, ao seu orçamento vigente, nas seguintes 
e s pec ific ações orçamentárias: 
f icha11 
'0301-Encargos da Ad1inistr•c•oº, 

0

3113-0brigacoes PatroRaisº, 
0

03070212.06-Serv/Pessoal/"ateriil da ~d1inistr1c10° 
Valor da Ootaçio . .. .. .. .. ..... .. .... .. .... . __ .... . ... ... . . ........... ... ... ... ... ... ... ... ... .... ....... ... ..... ... R$ 20.000,0ú 
f icha22 
"0301-Encargos da Ad1i1istracao·, '3254-Apoio financeiro a Estuda~tes","03072352 .08-Apoio Financeiro a Estudantes" 
Valor da Dotação .••. •.•.•.•..... . ..................... •... .• ...... .• •••. •..• .••. .•.•..•. .•••...•..•..••..••••...•• . R$ )0.000,00 
TOTAL OA SU~lEKEMT~ÇAO ..... ..... ... .. ... .............. .............. .... .... . .. ... ...... . ..... .... ..... ............ R$ 70.000,00 

Artigo 2Q - A cobertura financeira a que se refere o artigo lQ da presente 
LEI, será efetuada através de recursos advindos das anulações de DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS constantes do orça1ento 
vigente, confor1e o que segue: 
f i chall 
'0201-Gabinete do Prefeito e Oependencias·, 0 3131-RelaReracao de Servicos Pessoais', '03070202.04-Coordenacao ~tivid/6abinete/Oependencias' 
Valor da Dotação .......... .......... ....... ........................ .. ........ .... ..... ...................... . ...... RS lS.000,00 
f icha86 
0

0603-Cultura', '3120-Hateriaí de Consu10',
0

08482472.30-"an1tencao das Atividades Culturais' 
hlor da Ootaçio ..... ........ .. .... .. . ........ . .... .................... .. ................................... . ...... RS 3.000,00 
f ich.S8 
'0603-Cwltura', '4120-Equipaientos e Haterial Per111e1te', 0 08482471.28·Aquisicao de Material Per1ane1te' 
Yaior da Ootaçâo .. .. .. ....... .. ... ... .. .. . .. .. ..... .. .... .... .... ..... .......... ..... ....... .. ..................... RS 7.000,00 
f ichalOO 
·oeo1-AssisteRcia Social Geral', 

0

4120·Equip11e1tos e Katerial Per1ane1te·,·1s814861.32-Aquisicao/Eqaip/Katerial Per111e1te" 
Valor da Dotação ........................................ ........... .......... ....... ... .................... ........ R$ 15.óOO,OO 
f icha63 
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'0502wServico de Ag11eEsgoto', 0 4230-Aquisicao de BeDs para Revenda', 113764471.20-Aquisiao de Hidro1etros p/revenda' 
hlor da Ootação .•..•.•.••.•.••..•.•............•........•.•.••••............•.....••.....•...•...... ; ............. R$ 20.000,00 
ficha69 
'0504-Servico de Estradas de Rod1ge1 "unic.·SERH', '4210-Aquisicao de I1oveis', 0 16885341.23-Aquisicao de 11oveis' 
Valor da Ootaçio ................................................................................................... R$ 10.000,00 
T6TAL OA AHULAÇAO .................................................................................................. R$ 70.000,00 

Artigo 3Q - Este LEI entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 dias do 1ês de abril de 1.996.
Publique-se.-
Cuinpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 

ADEMIR BRAZ GONÇALVES 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 

1.3 


